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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

 

INDICA ao Poder Executivo, 

extensivo à Casa Civil e à Secretaria de 

Estado da Saúde - SESAU, a 

celebração de convênio com a 

prefeitura de Nova Mamoré para 

aquisição de Bomba de Infusão para o 

Hospital Municipal Antônio Luiz de 

Macedo. 

 
 

 

A Parlamentar que esta subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o                                

artigo 146, inciso VII do Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo, com cópia a Casa 

Civil e à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, a celebração de convênio com a prefeitura 

de Nova Mamoré para aquisição de Bomba de Infusão para o Hospital Municipal Antônio 

Luiz de Macedo. 

                  

Plenário das Deliberações, 19 de fevereiro de 2025. 

 

23720581268
Texto digitado
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

Justificativa                      

A presente indicação objetiva solicitar a celebração de convênio com a 

prefeitura de Nova Mamoré para aquisição de Bomba de Infusão para o Hospital 

Municipal Antônio Luiz de Macedo. 

Considerando que o município de Nova Mamoré está inserido em uma rede 

de saúde cuja referência central é o município de Porto Velho, frequentemente ocorrem 

transferências de pacientes para os hospitais da capital. Em muitos casos, essas 

transferências podem ser realizadas de forma mais segura e eficiente com o uso de 

equipamentos adequados, como a Bomba de Infusão, que auxilia no controle e 

administração precisa de medicamentos intravenosos durante o transporte e internação 

do paciente. 

A aquisição deste dispositivo é de extrema importância para garantir a 

segurança e a integridade dos pacientes que necessitam de cuidados mais intensivos, além 

de otimizar o processo de transferência, evitando complicações durante o trajeto até os 

hospitais de referência. 

Agradecemos pela atenção e aguardamos uma resposta positiva, na certeza 

de que este investimento irá beneficiar imensamente a saúde da população de Nova 

Mamoré. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

Ante o exposto, requer o apoio parlamentar para a aprovação desta 

indicação. 

 

Porto Velho/RO, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 


